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INTRESSADA: Aldine Cavalcanti de Lima

EMENTA: Autoriza a Professora Aldine Cavalcanti de Lima a exercer a função de
diretora  da  Escolinha  Pintando  o  Sete,  em  Crato,  até  ulterior
deliberação deste Conselho.
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I – RELATÓRIO

          Aldine Cavalcanti de Lima, designada diretora da Escolinha Pintando o Sete,
sediada no Município de Crato, mediante Processo Nº 03324872-9, encaminha a
este Conselho pedido de autorização para exercer o cargo de direção da instituição
já referida.

         A pretensa diretora é licenciada em Geografia, é portadora do Diploma de
Ensino Médio(curso normal) e apresenta atestado de diversas escolas afirmando ter
mais de dois anos de experiência no magistério. 

            II – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O processo contém os seguintes documentos:

a) Declaração de Carência de Administrador Escolar expedida pelo CREDE;
b) Comprovante de experiência de magistério como docente;
c) Xerox  do  Diploma  de  Licenciado  em  Geografia  pela  Universidade

Regional do Cariri.

A documentação  apresentada  atende  plenamente  a  Resolução  374/2003,
deste Conselho.

III – VOTO DA RELATORA

 Face ao exposto, somos de parecer favorável a que o Conselho de Educação
autorize Aldine Cavalcanti  de Lima a exercer a direção da Escolinha Pintando o
Sete, no Município de Crato, até ulterior deliberação deste Conselho.
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IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA

Processo  aprovado  pela  Câmara  de  Educação  Básica  do  Conselho  de
Educação do Ceará.

Sala  das  Sessões  da  Câmara  de  Educação  Básica  do  Conselho  de
Educação do Ceará, em Fortaleza, aos 17 de dezembro de 2003.

 ADA PIMENTEL GOMES FERNANDES VIEIRA
Relatora

JORGELITO CALS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara                                       PARECER     Nº               1088/2003
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APROVADO EM:             17.12.2003
               
 
GUARACIARA BARROS LEAL

                                                                          Presidente do CEC
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